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T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  

 

O Prefeito Municipal de São Simão/GO, usando de suas atribuições legais 

e considerando que o presente Processo Licitatório referente ao Pregão nº 006/2017, 

obedeceu todas as normas legais recomendadas em conformidade com o disposto na 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente com o disposto na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores; 
 

 

RESOLVE: 

 

I – HOMOLOGAR com fundamento no disposto na Lei n.8.666/93 e 

conforme Ata de Julgamento de Licitação e Despacho Adjudicatório correspondente, o 

Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2017, Tipo 

Menor Preço por Item, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de 

serviços de transporte escolar e universitário, de alunos da rede pública municipal, 

dentro da circunscrição e adjacências do município de São Simão, Zona Urbana e 

Rural, por preço unitário por km rodado, nele incluídos todos os tributos, encargos, 

despesas indiretas e benefícios abrangendo o fornecimento de veículos convencionais 

e adaptados, abastecidos de combustível, com toda a manutenção corretiva e 

preventiva inclusa, motorista habilitados dentro das categorias exigíveis, conforme 

condições e especificações constantes no Instrumento Convocatório e seus Anexos, 

bem como Processo Licitatório Nº 015/2017. 

 

II – HOMOLOGAR também, conforme Termo de Referência-Anexo I do 

Edital, a Proposta Vencedora Item 01 a empresa ANGELITA MARIA DE JESUS 

SIGNATO SILVA 59058145115 inscrita no CNPJ nº 17.403.467/0001-85, no valor R$ 

120.287,70 (CENTO E VINTE MIL, DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

SETENTA CENTAVOS); Item 02 a empresa DIVINA APARECIDA ALVES - ME inscrita 

no CNPJ nº 17.000.907/0001-53, R$ 55.890,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, 

OITOCENTOS E NOVENTA REAIS); Item 03 a empresa AMANDA CINTRA 

CAPANEMA SOARES - ME inscrita no CNPJ nº 26.913.878/0001-01, no valor de R$ 

82.137,60 (OITENTA E DOIS MIL, CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS); Item 04 a empresa SANDRO RORYS NEVES DA SILVA & CIA LTDA – 

ME, inscrita no CNPJ nº 08.963.078/0001-13, no valor de R$ 67.806,99 (SESSENTA E 

SETE MIL, OITOCENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS); Item 05 

a empresa JOÃO ANTONIO MARQUES 05139921111, inscrita no CNPJ nº 

26.870.796/0001-27, no valor de R$ 100.643,40 (CEM MIL, SEISCETOS E QUARENTA 

E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS); Item 06 a empresa GILSON MARQUES 

DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.961.845/0001-37, no valor de R$ 102.672,00 

(CENTO E DOIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS); Item 07 a empresa 

VALDIRENE MARIA DE ARAUJO ALVES 00108327698, inscrita no CNPJ nº 

26.854.465/0001-01, no valor de R$ 75.441,15 (SETENTA E CINCO MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL, E QUINZE CENTAVOS), Item 08 Item 09 
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a empresa ELESSANDRA SANTOS SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº 27.059.137/0001-

78, no valor de R$ 60.985,08 (SESSENTA MIL, NOVECENTOS E OITENTA E CINCO 

REAIS E OITO CENTAVOS), Item 10, Item 11, e Item 17 a empresa SANTOS & 

ARAÚJO TRANSPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.393.721/0001-01, no 

valor de R$ 434.029,32 (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, VINTE E NOVE 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS); Item 12 e Item 16 a empresa MENEZES TUR 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 11.088.857/0001-21, no 

valor de R$ 421.457,40 (QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL, QUATROCENTOS E 

CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), Item 13 e Item 14 a empresa 

FIORETUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 

01.920.694/0001-48, no valor de R$ 389.376,00 (TREZENTOS E OITENTA E NOVE 

MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS); Item 16 a empresa 

TRANSPORTADORA LIRA & LIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.931.652/0001-

02, no valor de R$ 113.643,00 (CENTO E TREZE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E 

TRÊS REAIS), referente ao serviço contido no Anexo I do Edital do Pregão 

Presencial nº 006/2017. 

 
III – Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de São Simão/GO 

que proceda à formalização necessária nos moldes legais para os registros dentro da 
Lei de Orçamento em vigor. 

 
Município de São Simão/GO, aos 20 dias do mês de abril de 2017. 

 
 

WILBER FLORIANO FERREIRA 

Prefeito 


